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Indicação n2  36/2019 

Senhor Presidente 

Senhores Vereadores 

Apresento a Vossa Excelência e a esta Colenda Casa de Leis, a seguinte Indicação: 

Sugerindo ao Executivo Municipal que tome as providências, se for de sua 

responsabilidade, ou realize a cobrança da empresa que esta fazendo a obra da marginal na 

PR 466 para que se tenha acesso ao restaurante do Torresmo. Faz-se necessário um 

cascalhamento no local para que os clientes possam chegar até o local. Sabe-se da 

importância da obra, porém não se pode deixar as propriedades sem acesso. 

Pitanga, 27 de fevereiro de 2019 

An  re  Luiz 	Oliveira 

Vereador 

Câmara Municipal de Pitanga 
Departamento de A ministração 

Protocolo N. 
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--filLoc4±y„,   
Servidor 
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